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Prefeitura Municipal de SerraTaíhada
Estado de Pemambeco

LEI NO 1.310, DE 23 DESETEMBRODE 2011.

Denomina de Rua Isabel Alves de Oliveira
localizada no, Bairro José Tomé de Souza Ramos,
(Vila Habitacional João Santos Filhos), nesta
cidade.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE SERRA TALHADA, ESTADO DE
I

PERNAMBUCO,no uso de suas atribuiçõ9s legais, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Serra Talhada aprovou em 1a e 2a votaçõés, em Reuniões Ordinárias realizadas nos dias 05 e
19 de setembro de 2011, a presente Lei e eu Sanciono.

Art. 10 Denomina de Rua Isabel Alves de Oliveira, localizada no Bairro José Tomé de
Souza Ramos, (Vila Habitacional João Santos Filho), nesta cidade. Tendo seu inicio na BR
estrada para o IPA e sendo suas paralelas: ao norte as quadras três e treze, e ao sul as
quadras dois e quatorze.

Art. 2° A presente Lei entrará em vigor na data de sua aprovação e publicação na
forma da Lei.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito

Serra TalhadajPE, 23 de setembro de 2011.
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Merie NuCJz~Silva
Auxiliar AdministratIVO

at.396

Rua ,i'-\.gosUnIKl Nunes (112f>1aga!hães, 125 - Nossa Senhora da Penha • Fone; (81) 3831.-11.55
Serra TaihadafPE - CEP 56.903-510 - CNPJ 10.282.945/0001-05

\f"W:>f.u;~rr~~~,pg~v,tor


